
" CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
Estância Balneária - Estado de São Paulo - CEP 11 680 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO NQ 6 

Altera a redação do Artigo 97 11ca 
put" da Lei Orgânica Municipal . - -

A Mesa da Câmara l\'!Unicipal de Ubatuba: 

Fazemos saber que a Câmara l\'IUnicipal aprovou e nós, nos tênnos do 

Artigo 33, § 22 da Lei Orgânica do l\'!UnicÍpio, prOJ!lulgamos a seguiE_ 

te Emenda: 

Artigo 12 - Passa a vigorar com a seguinte redação o Artigo 97 11 cg_ 

put 11 da Lei Orgânica Municipal: 

"Lei ' , -especifica estabelecera os cargos de contrataçao 

por tempo determinado não superior a um (1) ano, para 

atender necessidade temporária de excepcional interes 

se público. 11 

, 
.Artigo 22 - Esta Emenda entrara em vigor na data de sua publica -

ção.-

Ubatuba, 23 de Outubro de 1,991.-
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